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P O R T A R I A    N.º 33.012, DE 17 DE JULHO DE 2024

   

CONCEDE licença por motivo de doença em
pessoa  da  família  às  servidoras  efetivas
que menciona.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  artigo  152  da  Lei

Complementar n° 001/2016, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores do

Município e Decreto n° 10.711/2018, que regulamenta as licenças por motivo de doença

em pessoa da família, atendendo ao que consta no protocolo digital nº 23922/2024, e,

CONSIDERANDO  a  apresentação  de  atestado  médico,  comprovando  a

necessidade de acompanhamento e conforme avaliação do médico perito,

RESOLVE:

Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família às servidoras

efetivas, regime Estatutário, mencionadas no anexo único.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Lajeado, 17 de julho de 2024.

MARCELO CAUMO,

Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,

Secretária de Administração.  

wag                                                                           
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ANEXO ÚNICO

Nome/Matrícula Cargo Lotação Prazo No período de

Andresa Caroline Schlabitz 
- 15930

Professor de
Anos Iniciais

EMEF
Campestre

5
dias

08/07 a
12/07/24

Cintia Hofstetter - 6886
Professor de

Educação
Infantil

EMEI Gente
Miúda

5
dias

08/07 a
12/07/24

Paula Gabriela Bencke da 
Silva - 14186

Monitor de
Creche

EMEI Pequeno
Cidadão

4
dias

09/07 a
12/07/24

Tatiane Gaab - 7513
Monitor de

Creche
EMEI Primeiros

Passos
4

dias
08/07 a

11/07/24
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P O R T A R I A    N.º 33.014, DE 18 DE JULHO DE 2024

             

CONCEDE licença-prêmio à servidora estável
MARCIA CRISTIANE WEBER FRITSCH.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em conformidade  com  o  artigo  160  da  Lei

Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico

único  dos servidores do Município,  atendendo ao que consta  no protocolo  digital  n.º

23419/2024, e,

CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares n.° 173, de 27 de

maio de 2020 e n.° 191, de 08 de março de 2022;

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, incorreu em situações

previstas no art.  161 da Lei Complementar n.° 001/2016, e, em razão disso, teve a

contagem do tempo para o período aquisitivo do quinquênio protelada para 17/02/2022;

CONSIDERANDO que a servidora atende aos requisitos para concessão da

licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder licença-prêmio à servidora estável  MARCIA CRISTIANE WEBER

FRITSCH, matrícula 6970, nomeada em 09/09/2009, ocupante do cargo de provimento

efetivo de Técnico de Enfermagem, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal da

Saúde, junto ao Centro de Saúde Montanha, pelo período de 15 (quinze) dias, a contar

de 22 de julho de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 18 de julho de 2024.

MARCELO CAUMO,

Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,

Secretária de Administração.                       

wag
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